
Câmara Legislativa do Distrito Federal 
Comissão de Economia Orçamento e Finanças 
Emenda ao PL n° 1744/2017 - LOA 2018 

Autor: 
	

Chico Vigilante 
	

N° Emenda: 	289 
Tipo: 
	

Emenda Modificativa 
	

N° Provisório: 	320 

Situação: 
	

Protocolada 

DESPESA A SER ACRESCIDA OU INCLUÍDA 

Esfera: 
	

1 - FISCAL 
UO: 
	

21208- INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS I-IIDRICOS 
Função: 
	

18- GESTÃO AMBIENTAL 
Subfunção: 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
Programa: 
	

06210- INFRAESTRUTURA E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 
Ação: 
	

03070- IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
Subtítulo: 
	

20339- IMPLANTAÇÃO DO PARQUE URBANO E VIVENCIAL DO GAMA - SETOR NORTE DO GAMA 
Localização: 02- REGIÃO II - GAMA 
Produto: 
	

UNIDADE IMPLANTADA 	 Meta Física: 1 
	

Unidade: UNIDADE 

Natureza 	Fonte 	 Valor 
339039 	100- ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

	
R$ 500.000,00 

Total (R$ 1,00) 
	

R$ 500.000,00 
DESPESA A SER DEDUZIDA 

Esfera: 
UO: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Ação: 
Subtítulo: 
Localização: 
Natureza: 
Produto: 
Valor: 

1 - FISCAL 
90101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
09999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
00001 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA—DISTRITO FEDERAL 
99 - DISTRITO FEDERAL 
999999 	Fonte: 	100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO 

Meta Física: 	O 
R$ 500.000,00 

Unidade: 

JUSTIFICATIVA 
A emenda tem por objetivo a implantação do Parque Urbano e Vivencial, localizado no Setor Norte da cidade do Gama. 

Brasília, 	de 

Assinatura/Autor 

de 


	00000001

